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DA POSSE
Art. 19 - A posse dos(as) conselheiros(as) tutelares su-

plentes eleitos(as) dar-se-á no dia 01/11/2022, em local a ser 
publicado no DOC.

19.1 - O(A) eleito(a) assinará, junto ao Termo de Posse, 
declaração de que não compõe Diretoria e/ou Conselhos de En-
tidade/Organizações não governamentais e que não incorre em 
nenhuma das hipóteses previstas nos itens 10.4 e 10.5.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 20 - A Comissão Eleitoral Central encaminhará aos(às) 

conselheiros(as) suplentes eleitos(as) no presente pleito um 
manual de orientação do Processo de Escolha Suplementar dos 
Conselheiros Tutelares do Município de São Paulo.

ANEXO I - CRONOGRAMA
ORDEM PRAZO ATIVIDADE
01 05/07/2022 Publicação da Composição da Comissão Eleitoral 

Central
02 12/07/2022 Publicação do Edital de Escolha Suplementar dos 

Conselheiros Tutelares
03 13/07/2022 a 15/05/2022 Prazo para impugnação do Edital
04 18/07/2022 a 01/08/2022 Prazo para recebimento das candidaturas
05 02/08/2022 a 05/08/2022 Período de análise das propostas de inscrição
06 09/08/2022 Publicação Preliminar das inscrições deferidas/

indeferidas
07 10/08/2022 a 16/08/2022 Prazo para interposição de recursos das inscrições 

de candidatura indeferidas
08 17/08/2022 a 22/08/2022 Período de análise dos recursos interpostos
09 23/08/2022 Publicação da relação final de candidatos (deferidos, 

indeferidos e impugnados)
10 24/08/2022 a 26/08/2022 Adequação do DE/PARA
11 30/08/2022 Publicação dos locais de votação
12 30/08/2022 a 06/09/2022 Período para indicar fiscais
13 31/08/2022 a 21/09/2022 Período de Campanha Eleitoral
14 06/09/2022 Publicação da convocação dos servidores que irão 

trabalhar na eleição
15 13/09/2022 Publicação dos locais para treinamento dos servido-

res que irão trabalhar na eleição
16 15/09/2022 e 16/09/2022 Treinamento dos servidores
17 25/09/2022 Data da realização do Processo de Eleição
18 Até 30/09/2022 Prazo final para publicação do resultado do pro-

cesso eleitoral
19 Até 27/09/2022 Prazo para denúncia de irregularidades no Período 

de Campanha Eleitoral ou irregularidade da eleição
20 Até 30/09/2022 Prazo final para análise das denúncias referentes 

a campanha eleitoral ou irregularidades da eleição
21 07/10/2022 Publicação preliminar do resultado do Processo 

Eleitoral
22 10/10/2022 a 17/10/2022 Prazo para interposição de recurso do resultado 

das eleições
23 18/10/2022 a 21/10/2022 Prazo de análise dos recursos interpostos
24 Até 28/10/2022 Publicação do Resultado Final do Processo de Es-

colha
25 Será publicado por resolução 

específica
Formação inicial dos Conselheiros Tutelares

26 01/11/2022 Data de Posse dos Conselheiros Tutelares

ANEXO II - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ilmo (a) Sr. (a)
Presidente do CMDCA – São Paulo
Eu, ......................................................................................
...............................................
conhecido como..................................................................
.........................., portador (a)

da identidade nº..................................................
., expedida pelo

........................................, em ...................................., 
brasileiro (a), estado civil
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , prof is-

são...............................................................,
residente e domiciliado à....................................................
.............................................,
nº............, complemento..............................., bair-

ro.........................................................,
Fone Residencial ................................................. 
Celular ................................................,
na cidade de São Paulo, e-mail............................................
venho requerer a V.Sª que se digne conceder minha inscri-

ção como candidato (a) a Conselheiro (a) Tutelar da Circunscri-
ção do Conselho Tutelar

do Butantã, na forma do Artigo 133 da Lei Federal 
8069/1990, combinado com o Art. 4º do Decreto Municipal 
nº31.986 de 30 de Julho de 1992 e, para tal, anexo a documen-
tação necessária (abaixo relacionada), declarando satisfazer as 
condições estipuladas na legislação vigente.

Documentos Comprobatórios:
( ) I – Atestado de antecedentes criminais expedido pelas 

Polícias Estadual e Federal; ( ) II – Certidão dos Distribuidores 
Cíveis e Criminais da Justiça Estadual e Federal;

( ) III – Cédula de Identidade ou documento de identifica-
ção oficial com foto original e nº de RG;

( ) IV - Cópia da comprovação de residência na circunscri-
ção, conforme definido nos art. 6° inciso III e art. 7° inciso IV 
deste edital, do Conselho Tutelar que pretende concorrer;

( ) V – Cópia do título de Eleitor original e comprovante 
de votação nos dois turnos na última eleição ou comprovante 
oficial de justificativa de abstenção ou certidão de quitação 
com a Justiça Eleitoral;

comprovação de atuação profissional ou voluntária, refe-
rida no art. 7° inciso VIII deste edital, confirma reconhecida do 
declarante;

( ) VI - Cópia do certificado de reservista ou de dispensa ( ) 
VII - Curriculum vitae

( ) VIII - comprovação de atuação profissional ou voluntária, 
referida no art. 7° inciso VIII deste edital, confirma reconhecida 
do declarante;

Cópia do certificado de reservista ou de dispensa ( ) IX - 
Foto 5X7

( ) X - Declaração de próprio punho afirmando compromis-
so com a sua dedicação exclusiva para o exercício da função de 
conselheiro tutelar caso eleito.

( ) XI - Declaração de próprio punho afirmando a veraci-
dade das cópias dos documentos entregues bem como de que 
todos os documentos entregues.

São Paulo ............. de ............................... de ....................
......................................................................................
...........
Assinatura do Requerente
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu,____________________________
___________________________, residente à _______
__________________________,
Cidade _____________________ UF_____ 
CEP: ___________ - ______, 
CPF nº ______________________ 
RG nº ______________ Órgão Exped. ___________
_, Declaro, a pedido do (a) interessado (a) e para fins de 

provas junto ao CMDCA, que o (a) Sr. (a)______________
_________________________________________ 
reside comigo.
Por ser verdade, dato e assino o presente documento, 

declarando estar ciente de que responderei criminalmente em 
caso de falsidade das informações aqui prestadas.

_____________________________
, _________/_________/__________.
Local Data
__________________________________________
_________
Assinatura do Declarante
Observações:
1. Cópia de Documento de Identificação com foto em nome 

do Declarante
2. Anexar Comprovante de Residência em nome do De-

clarante

11.3.1 - Os debates promovidos deverão ter o seu regu-
lamento apresentado pelos organizadores a todos(as) os(as) 
candidatos(as) participantes e à Comissão Eleitoral Central 
com, no mínimo, 03 (três) dias úteis de antecedência da data 
de sua realização, sob pena de indeferimento do debate pela 
Comissão Eleitoral Central.

DAS PROIBIÇÕES
Art. 12 – É proibido aos(às) candidatos(as) doar, oferecer, 

prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal 
de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, 
conforme estabelecido no §3º do artigo 139 da Lei Federal nº 
8.069/1990.

12.1 - É proibido qualquer tipo de propaganda nos 
veículos de comunicação ou quaisquer outros tipos de anúncios 
em benefício de um(uma) ou mais candidatos(as), exceto na 
forma prevista no artigo 11 deste Edital.

12.2 - Não serão permitidos, no dia da votação, campa-
nha de candidato(a), distribuição de panfleto e aliciamento ou 
convencimento de votantes.

12.3 - É proibida a utilização de faixas, outdoors e ou-
tros meios não previstos neste edital.

12.4 - É proibido ao(à) candidato(a), conselheiro(a) tute-
lar em exercício de suas atividades, promover campanhas, bem 
como utilizar-se para tal da infraestrutura do Conselho.

12.5 - É proibido aos membros da Comissão Eleitoral 
Central e aos membros das Comissão Eleitoral Regional promo-
ver campanha para qualquer candidato(a).

12.6 - É proibido ao(à) candidato(a), ou alguém em seu 
nome, promover o transporte de eleitores(as) no dia da votação.

12.7 - É proibido o uso da estrutura pública e/ou recurso 
público para realização de campanha.

12.8 - As denúncias relativas ao descumprimento das 
regras do Processo de Escolha Suplementar, referentes à Cam-
panha Eleitoral, deverão ser formalizadas perante a Comissão 
Eleitoral Central, apontando com clareza o motivo da denúncia, 
acompanhadas de prova material, podendo ser apresentadas 
por qualquer cidadão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da ocorrência do fato, até as 17h00 do dia 
27/09/2022.

12.8.1 - As denúncias deverão ser protocoladas exclusi-
vamente por meio eletrônico, através do e-mail denunciaeleica-
oct@prefeitura.sp.gov.br.

12.8.2 - As denúncias serão analisadas pela Comissão 
Eleitoral Central no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data 
do protocolo.

DAS PENALIDADES
Art. 13 - Será penalizado(a) com o cancelamento da candi-

datura e eliminação do Processo de Escolha Suplementar o(a) 
candidato(a) que não observar as proibições contidas no artigo 
12 e seus subitens do presente edital.

13.1 - A Comissão Eleitoral Central analisará as denún-
cias podendo determinar a suspensão de práticas irregulares e/
ou julgar pela perda da candidatura, desde que devidamente 
fundamentada.

13.2 - Caberá recurso da decisão que eliminar o(a) 
candidato(a) do Processo de Escolha Suplementar, no prazo de 
10/10/2022 até as 17h00 do dia 17/10/2022, contado a partir 
do primeiro dia útil após a data da publicação da decisão no 
Diário Oficial da Cidade – DOC.

13.3 - O recurso deverá ser formalizado exclusivamente 
no modelo oficial constante no Anexo VIII deste Edital, sob 
pena de não conhecimento pela Comissão Eleitoral Central.

13.4 - Da decisão proferida pela Comissão Eleitoral 
Central não caberá a interposição de novo recurso.

DA DIVULGAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA SUPLE-
MENTAR

Art. 14 - O CMDCA/SP, por meio da Comissão Eleitoral Cen-
tral e das Comissão Eleitoral Regional, dará ampla divulgação 
dos locais de votação até 30/08/2022.

DA VOTAÇÃO
Art. 15 - Poderão participar como eleitores todos os cida-

dãos com domicílio eleitoral na Cidade de São Paulo, dentro da 
abrangência da Subprefeitura do Butantã, e que estejam quites 
com a Justiça Eleitoral.

15.1 - O voto é universal, facultativo e secreto, para 
os eleitores que tenham inscrição eleitoral correspondente às 
zonas eleitorais da Subprefeitura do Butantã.

15.2 - A votação será realizada através de cédulas de 
votação que serão depositadas em urnas de lona, devidamente 
auditadas e fiscalizadas antes, ao longo e posteriormente ao 
pleito, para os eleitores que tenham inscrição eleitoral corres-
pondente às zonas eleitorais da Subprefeitura do Butantã.

15.3 - O(A) eleitor(a) terá direito a votar em até 05 
(cinco) candidatos.

15.4 - Os(As) candidatos(as) poderão fiscalizar ou in-
dicar 01 (um) fiscal para cada ponto de votação do Conselho, 
para o acompanhamento dos processos de votação e apuração.

15.4.1 - O nome do fiscal deverá ser apresentado formal-
mente pelos(as) candidatos(as) através do e-mail eleicaoct@
prefeitura.sp.gov.br, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
úteis do dia da votação.

15.4.2 - O fiscal e o candidato deverão portar crachá for-
necido pela respectiva Comissão Eleitoral Regional e poderão 
solicitar ao Presidente da Mesa de Votação o registro em ata de 
irregularidade identificada no processo de votação.

DA APURAÇÃO E DO RESULTADO FINAL
Art. 16 - O processo de apuração dos votos será iniciado 

logo após o encerramento das votações, devendo prosseguir 
até o término.

16.1 - Serão considerados(as) eleitos(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem o maior número de votos na tota-
lização dos votos válidos apurados em todas as urnas.

Art. 17 - O local de apuração será divulgado com antece-
dência pelo CMDCA/SP, até 15 (quinze) dias antes do pleito. 
Os resultados serão proferidos ao final do Processo de Escolha 
Suplementar pela Presidência do CMDCA/SP.

17.1 - Em caso de empate, será definido(a) vencedor(a) 
o(a) candidato(a) de maior idade.

17.2 - O CMDCA/SP divulgará, no Diário Oficial da Cida-
de, a lista preliminar com os nomes de todos(as) candidatos(as) 
suplentes votados(as), em ordem decrescente de votação, até o 
dia 30/09/2022.

17.3 - Caberá recurso do processo eleitoral, exclusiva-
mente pelos(as) candidatos(as) não eleitos(as), com as devidas 
razões, segundo modelo do Anexo VIII, do dia 10/10/2022 até 
as 17h00 do dia 17/10/2022.

17.4 - O CMDCA/SP divulgará, no Diário Oficial da Cida-
de, a lista final com os nomes dos(as) candidatos(as) suplentes 
escolhidos(as) em ordem decrescente de votação, até o dia 
28/10/2022.

DA FORMAÇÃO
Art. 18 - Os(As) candidatos(as) suplentes eleitos(as) serão 

convocados(as) para curso de formação acerca das normas 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como sobre as 
peculiaridades e aspectos práticos do exercício da função de 
conselheiro tutelar, cujo conteúdo, carga horária e metodologia 
serão divulgados em instrumento próprio, a ser deliberado e 
publicado em Diário Oficial pelo CMDCA/SP.

18.1 - O curso de formação ocorrerá após o término do 
Processo de Escolha Suplementar e incluirá vivência de três a 
cinco dias, in loco, no Conselho Tutelar do Butantã.

18.2 -  Receberão cer t i f i cado somente os(as) 
conselheiros(as) que tiverem, no mínimo, 75% de frequência.

18.3 - Os(As) conselheiros(as) suplentes eleitos(as) par-
ticiparão de formação obrigatória e continuada, deliberada pelo 
CMDCA/SP.

VIII. Prova de atuação profissional e de experiência 
junto a área de defesa dos direitos ou atendimento a criança 
e ao adolescente (Anexo V) de, no mínimo, 02 (dois) anos com-
provados, podendo ser:

a) declaração do órgão público, no caso de exercício 
de cargo, emprego ou função pública, com data de ingresso, 
tempo de dedicação, período de exercício e tipo de vínculo;

b) declaração do empregador legalmente habilitado 
para tanto, com data de ingresso, tempo de dedicação, período 
de exercício e tipo de vínculo;

c) declaração assinada por representante de orga-
nização pública/privada com prova de atuação profissional, 
atividades exercidas e experiência junto à área de defesa, 
promoção, proteção e atendimento de direitos humanos de 
criança e adolescente emitida por 01 (uma) entidade registrada 
no CMDCA/SP, devendo ser apresentada cópia do registro;

d) relatório mensal de atividades de voluntariado, 
com periodicidade, descrição das atividades desenvolvidas, assi-
nado pelo Presidente ou responsável pela organização (atual ou 
do período do exercício do voluntariado), acompanhado do ter-
mo de voluntariado dos respectivos anos também devidamente 
assinado pelo Presidente ou responsável pela organização 
(atual ou do período do exercício do voluntariado);

e) carteira de trabalho com o respectivo tempo de ex-
periência, devendo conter página da foto com nome completo e 
das anotações de entrada e saída dos empregos;

f) declaração assinada por representante de movi-
mento social de defesa de direitos da criança e do adolescente, 
devendo comprovar inclusive a existência mínima de 02 (dois) 
anos, por ata de fundação do movimento, relatório de ativi-
dades, carta de princípios, documentos de governança, canais 
oficiais de comunicação com registro temporal, pedidos de 
filiação/vinculação e atas de reuniões periódicas;

IX. Uma foto 5x7 com fundo branco;
X. Declaração de próprio punho afirmando compro-

misso com a sua dedicação exclusiva para o exercício da função 
de conselheiro(a) tutelar, caso eleito(a) (Anexo VI);

XI. Declaração de próprio punho afirmando a veraci-
dade das cópias de todos os documentos entregues (Anexo VII).

§ 1º Serão aceitos os protocolos das certidões que forem 
solicitadas junto aos órgãos expedidores em substituição tem-
porária às certidões que não forem entregues no momento 
da inscrição da candidatura; caberá, no entanto, ao candidato 
apresentar as referidas certidões com antecedência de 05 (cin-
co) dias úteis da publicação da lista definitiva de candidaturas, 
sob pena de indeferimento da candidatura.

§ 2º Comprovada a inveracidade da declaração de atuação 
ou de qualquer outra declaração apresentada no artigo 7º 
inciso VIII, o(a) candidato(a) terá a inscrição de sua candidatura 
indeferida e a organização poderá ter seu registro no CMDCA/
SP suspenso, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

§ 3º O pré-candidato(a) que tenha sido eleito(a) 
Conselheiro(a) Tutelar no último pleito, na condição de titular 
ou suplente, fica dispensado de entregar os documentos cons-
tantes do inciso VIII;

§ 4º No envio da documentação exigida no artigo 7º, deve-
rá ser enviada declaração (Anexo VII), na qual o(a) candidato(a) 
se compromete com a veracidade das cópias dos documentos 
anexados no e-mail.

Art. 8º - São impedidos de se candidatar para o mesmo 
Conselho Tutelar: cônjuges, conviventes, companheiros (as), 
ascendentes e descendentes, sogro(a) e genro ou nora, irmãos, 
cunhados(as) durante o cunhadio, tio(a) e sobrinho(a), padrasto 
ou madrasta e enteado(a).

8.1 - Estende-se o impedimento em relação à Autori-
dade Judiciária e aos representantes do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na 
Comarca e foro Regional ou Distrital.

8.2 - Estende-se o impedimento a candidatos(as) com 
relação de parentesco com membros da Comissão Eleitoral 
Central ou de Comissão Eleitoral Regional.

8.3 - Caberá recurso da decisão que eliminar o(a) pré-
-candidato/candidato(a) do Processo de Escolha Suplementar, 
conforme cronograma (Anexo I).

8.3.1 - O recurso previsto no item 8.3 deverá ser formali-
zado exclusivamente no modelo oficial constante no Anexo VIII 
deste edital, sob pena de não conhecimento pela Comissão Elei-
toral Central e eliminação do(a) pré-candidato(a) do Processo 
de Escolha Suplementar, caso proceda de forma diferente.

8.3.2 - Da decisão proferida pela Comissão Eleitoral 
Central não caberá interposição de novo recurso.

8.4 - O acesso à íntegra da decisão proferida pela Comissão 
Eleitoral Central que motivou o indeferimento da candidatura 
do Processo de Escolha Suplementar será permitido ao(à) pré-
-candidato(a) ou procurador(a) por ele(ela) constituído(a) com 
poderes específicos, via e-mail eleicaoct@prefeitura.sp.gov.br.

8.4.1 - Caso representado(a) por procurador(a), deverá 
apresentar cópia de documento de identificação com foto do(a) 
outorgante e do(a) outorgado(a).

Art. 9º - Os(As) candidatos(as) inscritos(as) no Processo 
de Escolha Suplementar deverão participar de Seminário de 
Informação, a ser realizado pela Comissão Eleitoral Regional 
sob a orientação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de São Paulo – CMDCA/SP. A data do semi-
nário será divulgada no DOC e pelo site oficial do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São 
Paulo – CMDCA/SP.

DO MANDATO DE CONSELHEIRO(A) TUTELAR
Art. 10 - O Conselho Tutelar é órgão permanente e autô-

nomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar 
pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos no ECA.

10.1 - O Processo de Escolha Suplementar visa compor 
o Conselho Tutelar do Butantã, suprindo vacância de cinco con-
selheiros suplentes.

10.2 - A Remuneração do(a) conselheiro(a) tutelar ti-
tular para o mandato referente ao biênio 2022/2024 fará jus 
a recebimento pecuniário mensal correspondente a legislação 
vigente e demais benefícios constantes na legislação municipal 
e nas escalas de vencimentos do quadro de profissionais da 
Administração.

10.3 - O(A) conselheiro(a) tutelar cumprirá a carga ho-
rária, com jornada de trabalho e plantão obrigatório conforme 
legislação vigente.

10.4 - A função pública de conselheiro(a) tutelar é de 
dedicação exclusiva.

10.5 - É vedada a acumulação da função pública de 
conselheiro(a) tutelar com cargo, emprego ou outra função 
remunerada, pública ou privada, em concomitância com o exer-
cício da função.

DA CAMPANHA ELEITORAL
Art. 11 - Os(as) candidatos(as) poderão promover as cam-

panhas de suas candidaturas junto aos(às) eleitores(as), por 
meio de debates, entrevistas, seminários, distribuição de panfle-
tos e internet, no prazo de 31/08/2022 a 21/09/2022.

11.1 - É livre a distribuição de panfletos, desde que não 
perturbe a ordem pública e/ou a particulares, sob pena de elimi-
nação do Processo de Escolha Suplementar.

11.2 - O material de divulgação das candidaturas não 
poderá conter nenhuma informação ou conteúdo além dos da-
dos, dos locais de votação e das propostas do(a) candidato(a), 
sob pena de eliminação do Processo de Escolha Suplementar.

11.3 - Os meios de comunicação que se propuserem a 
realizar debates entre candidatos terão que formalizar convite 
a todos(as) os(as) candidatos(as) inscritos(as) no território onde 
se der a realização, devendo o debate ter anuência da Comissão 
Eleitoral Regional, sob pena de indeferimento do debate pela 
referida comissão.

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE 
SÃO PAULO - CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 028/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 8.069/90 – ECA, comunica a retifica-
ção da Publicação nº 027/CMDCA-SP/2022, de 12 de julho de 
2022, em razão de erro material em seu art. 10, item 10.1, com 
a sua republicação, na íntegra:

Onde se lê:
10.1 - O Processo de Escolha Suplementar visa compor o 

Conselho Tutelar do Butantã, suprindo a vacância de um conse-
lheiro titular e dos cinco conselheiros suplentes

Leia-se:
10.1 - O Processo de Escolha Suplementar visa compor o 

Conselho Tutelar do Butantã, suprindo vacância de cinco con-
selheiros suplentes.

PUBLICAÇÃO Nº 027/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 8.069/90 – ECA, comunica o Edital 
nº 001/CMDCA-SP/2022, referente ao Processo de Escolha 
Suplementar dos Conselheiros Tutelares do Conselho Tutelar do 
Butantã da Cidade de São Paulo.

Edital nº 001/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente de São Paulo - CMDCA/SP, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas pela Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, vem tornar público o Edital nº 001/CMDCA-
-SP/2022, que dispõe sobre o Processo de Escolha Suplementar 
de Conselheiros(as) Tutelares do Conselho Tutelar do Butantã 
da Cidade de São Paulo, que exercerão mandato de 01/11/2022 
a 09/01/2024, conforme deliberação em reunião de 05 de julho 
de 2022 da Comissão Eleitoral do presente Processo de Escolha.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - O Processo de Escolha Suplementar de 

conselheiros(as) tutelares do Butantã ocorrerá em 25 de setem-
bro de 2022 (domingo).

Art. 2º - O processo de Escolha se dará em duas etapas:
2.1 - A primeira etapa, de caráter eliminatório, refere-

-se ao Processo de Habilitação dos pré-candidatos e compreen-
derá as seguintes fases:

a) Inscrição;
b) Análise das inscrições propostas;
c) Publicação Preliminar das inscrições deferidas/

indeferidas;
d) Interposição de recurso das inscrições indeferidas;
e) Análise dos recursos interpostos;
f) Publicação da relação final dos candidatos (deferi-

dos, indeferidos e impugnados).
2.2 - A segunda etapa, de caráter eliminatório, refere-

-se ao Processo Eleitoral, em fase única (eleição).
Art. 3º - Todas as pessoas a partir de 16 (dezesseis) anos, 

que tenham inscrição eleitoral correspondente à zona eleitoral 
do Butantã até 04 de maio de 2022, poderão votar nos(as) 
candidatos(as) a conselheiros(as) tutelares suplentes do Con-
selho Tutelar do Butantã, por meio de voto universal, direto, 
secreto e facultativo.

Art. 4º - O prazo para impugnação deste edital será de 03 
(três) dias úteis, contados a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial da Cidade – DOC.

4.1 - As razões da impugnação deste edital deverão 
ser formalizadas por escrito, com qualificação completa do 
Impugnante, indicação dos pontos a serem impugnados e as 
respectivas justificativas e protocoladas online, via e-mail elei-
caoct@prefeitura.sp.gov.br, do dia 13/07/2022 até as 17h do dia 
15/07/2022.

4.2 - Não serão recebidas e protocoladas as impug-
nações apresentadas fora do prazo, forma e horários previstos, 
bem como as que não estejam subscritas pelo impugnante.

4.3 - A Comissão Eleitoral Central será instituída 
por resolução própria, conforme Publicação nº 026/CMDCA-
-SP/2022 (DOC de 05/07/2022, página 58).

4.4 - A análise e a emissão do parecer sobre as impug-
nações do edital, porventura interpostas, caberão à análise da 
Comissão Eleitoral Central e serão referendadas pelo colegiado 
do CMDCA/SP, que decidirá em caráter definitivo. Não caberá 
recurso da decisão do colegiado.

DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS
Art. 5º - A inscrição será realizada online, do dia 18/07/2022 

até às 17h00 do dia 01/08/2022, conforme cronograma presen-
te no Anexo I.

5.1 - O período de inscrições previsto no artigo 5º po-
derá ser prorrogado, a exclusivo critério da Comissão Eleitoral 
Central, em decorrência de interesse público, conveniência ad-
ministrativa ou por motivo de força maior, mediante publicação 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

5.2 - As inscrições serão recebidas exclusivamente de 
forma online através do e-mail eleicaoct@prefeitura.sp.gov.br, 
do dia 18/07/2022 até as 17h00 do dia 01/08/2022.

5.2.1 - Os documentos exigidos no artigo 7º deste Edital 
devem ser encaminhados no e-mail de inscrição, em arquivo 
único em formato pdf.

5.2.2 - O envio do protocolo estará condicionado à 
entrega completa da documentação, conforme o artigo 7º deste 
Edital.

5.3 - Antes de efetuar a inscrição, o(a) pré-candidato(a) 
deverá conhecer todo o teor do presente edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos para a candidatura à 
função pública de conselheiro(a) tutelar.

Art. 6º - São requisitos para inscrição e registro dos(as) 
candidatos(as) a membros dos Conselhos Tutelares:

I. Reconhecida idoneidade moral;
II. Idade igual ou superior a 21 anos;
III. Residir no Município de São Paulo, dentro da área 

de abrangência da Subprefeitura do Butantã;
IV. Estar no gozo de seus direitos políticos;
V. Reconhecida experiência na área de defesa ou 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente;
VI. Alfabetização.
Art. 7º - No momento da inscrição (Anexo II), os seguintes 

documentos deverão ser apresentados em anexo ao e-mail de 
inscrição:

I. Atestado de antecedentes criminais expedido pelas 
Polícias Estadual e Federal;

II. Certidão dos Distribuidores Cíveis e Criminais da 
Justiça Estadual e Federal;

III. Cédula de Identidade ou documento de identifica-
ção oficial com foto original e número de RG;

IV. Comprovantes de residência demonstrados por 
meio de contas de energia elétrica ou de telefone ou de água 
ou correspondência pessoal ou comercial ou bancária, em nome 
do candidato, sendo 01 (um) com emissão de até 30 (trinta) 
dias e outro com emissão de no mínimo 03 (três) meses, a 
contar da data de publicação do presente edital ou declaração 
de residência (conforme Anexo III) acompanhada de cópia de 
documento oficial com foto do declarante e respectivos com-
provantes de residência, sendo 01 (um) com emissão de até 30 
(trinta) dias e outro com emissão de no mínimo 03 (três) meses;

V. Título de Eleitor original ou E-título e comprovante 
de votação nos dois turnos da última eleição ou comprovante 
oficial de justificativa de abstenção ou certidão de quitação 
com a Justiça Eleitoral;

VI. Certificado de reservista ou de dispensa, se do 
sexo masculino, exceto os maiores de 45 (quarenta e cinco) 
anos;

VII. Curriculum vitae (conforme modelo constante em 
anexo IV);
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ANEXO IV - CURRÍCULO
1. IDENTIFICAÇÃO:
Nome ou Nome Social:__________________________
________________
_______
Data de nascimento:_____________________________
________________
________
Sexo:______________________________________
__________________________
Naturalidade:__________________________________
Nacionalidade:________________________________
Filiação: (Pai)_________________________________e 
(Mãe)________________________________________
Estado Civil:___________________________________
Cônjuge/Convivente/Companheiro(a)________________
2. ENDEREÇO:
Rua/Av/outro__________________________________
Nº___________ Complemento______
______ Bairro:___________________________
CEP:____________________
__ Telefone:__________________________________
E-mail:_______________________________________
________________________
3. DOCUMENTOS
Nº Identidade_________________________________
_________________________
CPF Nº:_____________________________________
_________________________
Carteira de Trabalho: Nº_______________________
_____ 
Série _______________
Titulo de Eleitor:________________________________
________________________
Registro Profissional Nº __________________________
________________________
4. GRAU DE ESCOLARIDADE
( ) Ensino fundamental Incompleto
( ) Ensino Fundamental em curso
( ) Ensino Fundamental completo
( ) Ensino Médio Incompleto
( ) Ensino Médio em curso
( ) Ensino Médio Completo
( ) Ensino superior incompleto
( ) Ensino superior em curso
( ) Ensino Superior Completo
( ) Outros: ____________________________________
5. PROFISSÃO
___________________________________________
___________________________________________
_________________________________________
___________________________________________
__________________________________________
___________________________________________
________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
_________________________________
6. ÁREA DE ATUAÇÃO
___________________________________________
___________________________________________
________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
______________________________________
________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
_____________________________________
7. JÁ FOI ELEITO(A) COMO CONSELHEIRO (A) TUTELAR?
( ) Não
( ) Sim ( ) Titular ( ) Suplente
Município: ___________________________________
________________________
Período (s)____________________________________
________________________
____________________________________________
_________________________
8. Citar os cursos de formação/capacitação na área da 

criança e adolescente e apresentar os respectivos comprovan-
tes:

____________________________________________
____________________________________________
_________________________________________
____________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
__________________________________________
___________________________________________
____________________________________________
_________________________
9. Citar as experiências na área de defesa, atendimento ou 

promoção dos direitos da criança e do adolescente devendo 
totalizar, no mínimo 02 (dois) anos de trabalho.

(especificar: atividade, função, cargo, carga horária traba-
lhada e caracterização do público atendido)

____________________________________________
____________________________________________
_________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
____________________________________________
___________________________________________
__________________________
10. Citar, no mínimo, 02 fontes de referência de pessoa 

física ou jurídica que confirmem a experiência em atividade de 
defesa, atendimento ou promoção dos direitos da criança e do 
adolescente:

(identificar: telefones de contato, nomes e endereços com-
pletos)

____________________________________________
____________________________________________
____________________________________________
____________________________________________
____________________________________________
____________________________________________
____________________________________________
_________________________________________
____________________________________________
___________________________________________
____________________________________________
11. Possui conhecimentos em informática? 
( ) Não ( ) Sim 
Quais: _______________________________________
_______________________
Declaro estar ciente de que estarei sujeito à aplicação 

das penalidades previstas no Código Penal Brasileiro e demais 
legislações pertinentes, em caso de falsidade de quaisquer das 
informações aqui prestadas.

______________, _________/____________/_______
 Local  Data

____________________________________________
Assinatura do (a) Pré-Candidato (a)
ANEXO V - COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

OU VOLUNTÁRIA
(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO)

- Nome da Instituição:  Nº Registro CMDCA:

- Nome Completo do profissional ou Voluntário:
- Período do Exercício:
- Nome do Projeto:
- Objetivo do projeto (máximo 5 linhas):
- Área de atuação:
- Público Alvo:
- Resumo das atividades desenvolvidas (máximo 5 linhas):
- Carga horária:
São Paulo, .............. de ......................... de ..............
________________________________________
Assinatura do representante legal da instituição
OBS: O referido documento deve ser assinado pelo presi-

dente ou responsável pela organização, ou pela chefia imediata, 
ou substituto legal, no caso de órgão público.

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
Eu,___________________________________
____________________, CPF nº _______________
_______ RG nº ______________ Órgão Exped. ______
______, afirmo compromisso com a dedicação exclusiva 

para o exercício da função de conselheiro (a) tutelar caso eleito.
Por ser verdade, dato e assino o presente documento, 

declarando estar ciente de que responderei criminalmente em 
caso de falsidade das informações aqui prestadas.

_____________, _________/_________/__________.
Local   Data

____________________________________________
_______
Assinatura do Declarante
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCU-

MENTOS
Eu,__________________________________
_____________________, CPF nº ________________
______ RG nº ______________ Órgão Exped. _______
_____, declaro a veracidade das cópias dos documentos 

entregues bem como de que todos os documentos entregues.
Por ser verdade, dato e assino o presente documento, 

declarando estar ciente de que responderei criminalmente em 
caso de falsidade das informações aqui prestadas.

_____________, _________/_________/__________.
Local   Data

____________________________________________
Assinatura do Declarante
ANEXO VIII - RECURSO
PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DOS MEMBROS 

DO CONSELHO TUTELAR DO BUTANTÃ DA CIDADE DE SÃO 
PAULO

INSCRIÇÃO Nº_________________________________
_______________________
NOME DO (A) CANDIDATO (A)_____________________
______________________
___________________________________________
________________________
RAZÕES RECURSAIS
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
___________________________________________
_____________, _________/_________/__________.

Local    Data
____________________________________________
________________________
ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 6032.2022/0000004-7
Assunto : Reserva de Transferência de Recursos - Subprefei-

tura de Campo Limpo - Serviços de Energia Elétrica (Período de 
Julho a dezembro/2022)

I - DESPACHO
1. Diante dos elementos que instruem o prsente,com fun-

damento no Art. 12 do Decreto nº 61.004 , de 14 de janeiro 
de 2022, AUTORIZO a emissão de “Reserva com Transferência” 
de recursos para a Subprefeitura de Campo Limpo - Unidade 
Orçamentária 57.10 referente ao período de Julho a dezem-
bro 2022 , para viabilização Serviços de Energia Eletrica - 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo CNPJ 
61.695.227/0001-93.

2. Emita-se a correspondente nota de reserva com transfe-
rência onerando a dotação nº 34.10.14.243.3013.2.157.33.90.3
9.00.00 - Administração dos Conselhos Tutelares , no valor total 
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) ???, AUTORIZO o 
cancelamento de eventuais saldos de reserva.

 6032.2022/0000002-0
Assunto : Reserva de Transferência de Recursos - Subprefei-

tura de Campo Limpo - Serviços de Agua e Esgoto (Período de 
Julho a dezembro/2022)

I - DESPACHO
1. Diante dos elementos que instruem o prsente,com fun-

damento no Art. 12 do Decreto nº 61.004 , de 14 de janeiro de 
2022, AUTORIZO a emissão de “Reserva com Transferência” de 
recursos para a Subprefeitura de Campo Limpo - Unidade Orça-
mentária 57.10 referente ao período de Julho a dezembro 2022 
, para viabilização despesa de Consumo de Agua e Esgoto - CIA 
DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP 
CNPJ 05.604.369/0001-27.

2. Emita-se a correspondente nota de reserva com transfe-
rência onerando a dotação nº 34.10.14.243.3013.2.157.33.90.3
9.00.00 - Administração dos Conselhos Tutelares , no valor total 
de R$5.000,00 (cinco mil reais) , AUTORIZO o cancelamento de 
eventuais saldos de reserva.

 6074.2022/0002245-7
Despacho de Abertura de Licitação
Assunto: Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 

- STFC por meio de linhas diretas não residenciais, destinado 
ao tráfego de chamadas locais e longa distância nacional, 
pelo período de 12 (doze) meses, para atender à Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC e seus 
equipamentos

I - DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
1 - À vista das informações e documentos contidos no 

presente, notadamente o parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica desta Pasta, doc. SEI n. 067068968, que adoto como 
razão de decidir, pela delegação a mim conferida pela Portaria 
n. 013/SMDHC/2019, AUTORIZO, com fundamento nas Leis 
Municipais n. 13.278/2002, n. 17.260/2020 e n. 17.273/2020, 
Decreto n. 46.662/2005 e nas Leis Federais n. 10.520/2002 e n. 
8.666/93/1993, a abertura do procedimento licitatório na mo-
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço total para 
12 meses para a Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 
- STFC por meio de linhas diretas não residenciais, destinado 
ao tráfego de chamadas locais e longa distância nacional, 
pelo período de 12 (doze) meses, para atender à Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC e seus 
equipamentos, de acordo com o Termo de Referência - ANEXO I 

do Edital. APROVO a minuta de edital encartada no documento 
SEI n. 066890771.

2 - Os recursos destinados à referida despesa serão supor-
tados pela dotação orçamentária de n. 34.10.14.122.3024.2.
100.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, e dotação própria 
no próximo exercício, respeitado o princípio da anualidade 
orçamentária.

3 - DESIGNO como Pregoeira a Sra. Vera Cristina Soares 
de Mello, para processar a presente licitação, de acordo com a 
Portaria n. 063/SMDHC/2021.

 6074.2021/0001390-1
ASSUNTO: Despesas de Exercícios Anteriores - DEA - Refe-

rente ao pagamento de reajuste do valor de serviços prestados 
no período de 01/12/2020 a 31/12/2020- EMPRESA DE TECNO-
LOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO MUNICIPIO DE 
SAO PAULO PRODAMSP SA - Contrato nº 048/SMDHC/2019

DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o processo e ma-

nifestação da Divisão de Execução Orçamentária e Financeira 
doc.SEI( 060624270), Despacho de Ratificação SEI( 061904190), 
Relatório de Competência SEI( 062162046), e autorização 
através do processo de suplementação orçamentária doc.
SEI(6074.2022/0002797-1), e Manifestação SEI( 065809621) 
, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho e Liquidação, no 
valor de R$ 789,96 (setecentos e oitenta e nove reais e noventa 
e seis centavos), em favor da Empresa de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação do Municipio de São Paulo PRODAM 
SP S/A , inscrita no CNPJ nº 43.076.702/0001-61 ,Despesas de 
Exercícios Anteriores - DEA - U.O 34.10 - Fonte 00, referente 
ao Termo de Contrato n° 048//SMDHC/2019 SEI( 041027573).

2. AUTORIZO a emissão da correspondente Nota de Empe-
nho e Liquidação, onerando a dotação orçamentária nº 34.10.
14.126.3024.2.171.33.90.92.00.00 - Maniutenção e Operação 
de Sistemas de Informação e Comunicação - Despesas de Exer-
cícios Anteriores, no valor de R$ 789,96 (setecentos e oitenta e 
nove reais e noventa e seis centavos), respeitando o princípio 
da anualidade orçamentária, autorizando-se o cancelamento de 
eventuais saldos de reserva e empenho;

3. AUTORIZO, a emissão da Nota de Empenho e Liquidação, 
com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64;

 6074.2020/0001245-8
ASSUNTO: Despesas de Exercícios Anteriores - DEA - Con-

trato nº 010/SMDHC/2019 - Pagamento prestação de serviços 
de limpeza e desinfecção de 01 reservatório predial de 34.850 
litros no Polo Cultural da Coordenação da Pessoa Idosa - CO-
BRA SAÚDE AMBIENTAL LTDA-ME

DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o processo e 

manifestação da Divisão de Apoio Administrativo doc.SEI( 
060375854), Despacho de Ratificação SEI( 061025270), 
Relatório de Competência SEI( 062162046), e autorização 
através do processo de suplementação orçamentária doc.
SEI(6074.2022/0002797-1), e Manifestação SEI( 065809621) , 
AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho e Liquidação, no va-
lor de R$ 110,00 (cento e dez reais), em favor da Saúde Cobra 
Ambiental Ltda - ME , inscrita no CNPJ nº 12.065.400/0001-64 
,Despesas de Exercícios Anteriores - DEA - U.O 34.10 - Fonte 
00, referente ao Termo de Contrato n° 010/SMDHC/2019 SEI( 
017905128).

2. AUTORIZO a emissão da correspondente Nota de Empe-
nho e Liquidação, onerando a dotação orçamentária nº 34.10.
14.422.3007.4.330.33.90.92.00.00 - Maniutenção e Operação 
dos Equipamentos Públicos Voltados para Pessoa Idosa - Des-
pesas de Exercícios Anteriores, no valor de R$ 110,00 (cento e 
dez reais), respeitando o princípio da anualidade orçamentária, 
autorizando-se o cancelamento de eventuais saldos de reserva 
e empenho;

3. AUTORIZO, a emissão da Nota de Empenho e Liquidação, 
com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64;

 6074.2021/0001801-6
ASSUNTO: Despesas de Exercícios Anteriores - DEA - TC nº 

027/SMDHC/2019 - TELEFEL TELECOMUNICACOES LTDA
DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o proces-

so e manifestação da Divisão de Execução Financeira doc.
SEI( 058155524), Despacho de Ratificação SEI( 061777467 
), Relatório de Competência SEI( 062162046), e autorização 
através do processo de suplementação orçamentária doc.
SEI(6074.2022/0002797-1), e Manifestação SEI( 065809621) 
, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho e Liquidação, no 
valor de R$ 236,76 (duzentos e trinta e seis reais e setenta 
e seis centavos), em favor da TELEFEL TELECOMUNICACOES 
LTDA - TC nº 027/SMDHC/2019, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 
68.058.643/0001-20,Despesas de Exercícios Anteriores - DEA - 
U.O 34.10 - Fonte 00, referente ao Termo de Contrato n° 027/
SMDHC/2019 SEI( 020117595).

2. AUTORIZO a emissão da correspondente Nota de Empe-
nho e Liquidação, onerando a dotação orçamentária nº 34.10.1
4.422.3013.2053.33.90.92.00.02 - Maniutenção e Operação da 
Casa da Mulher Brasileira - Despesas de Exercícios Anteriores, 
no valor de R$ 236,76 (duzentos e trinta e seis reais e setenta 
e seis centavos)???????, respeitando o princípio da anualidade 
orçamentária, autorizando-se o cancelamento de eventuais 
saldos de reserva e empenho;

3. AUTORIZO, a emissão da Nota de Empenho e Liquidação, 
com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64;

 6032.2017/0000026-9
Assunto : Reserva de Transferência de Recursos - Subpre-

feitura de Campo Limpo - Aluguel e IPTU (Período de Julho a 
Dezembro/2022)

I - DESPACHO
1. Diante dos elementos que instruem o prsente,com fun-

damento no Art. 12 do Decreto nº 61.004 , de 14 de janeiro de 
2022, AUTORIZO a emissão de “Reserva com Transferência” de 
recursos para a Subprefeitura de Campo Limpo - Unidade Orça-
mentária 57.10 referente ao período de Julho a dezembro/2022 
, para viabilização referete a Locação de Imovél e Despesas com 
IPTU - pagamento a ELA EMPREENDIMENTOS LOCAÇÃO AD-
MINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA - CNPJ 55.421.481/0001-09

2. Emita-se a correspondente as Notas de Reserva com 
transferência onerando a dotação nº 34.10.14.243.3013.2.15
7.33.90.39.00.00 - Administração dos Conselhos Tutelares , no 
valor de R$ 43.277,26 (quarenta e três mil duzentos e setenta e 
sete reais e vinte e seis centavos) referente a Locação do Imovél 
e na dotação 34.10.14.243.3013.2.157.33.90.47.00.00 - Ad-
ministração dos Conselhos Tutelares - no valor de R$ 3.393,27 
(três mil trezentos e noventa e três reais e vinte e sete centa-
vos) referente a despesa com IPTU , AUTORIZO o cancelamento 
de eventuais saldos de reserva.

 6074.2022/0004449-3
Assunto: Pagamento IPTU - DEA/Indenização - Termo de 

Contrato n° 09/SP-G/2015- Rangel de Sá Patrimonial S/S LTDA.
1. Em face dos elementos constantes que instruem o pre-

sente, nos termos dos artigos 2º e 3º do Decreto nº 57.630 
de 17 de março de 2017, RATIFICO as Despesas de Exercícios 
Anteriores - DEA - U.O 34.10 - Fonte 00, firmado com o lo-
cador Rangel de Sá Patrimonial S/S LTDA. , inscrito no CNPJ 
07.142.717/0001-17, Locação destinada às instalações do Con-
selho Tutelar de Lajeado , referente ao pagamento das Parcelas 
de 8 a 10 do IPTU, exercício de 2020, conforme Extrato da Con-
sulta e Pagamento da Divida Ativa SEI(066991668 ). Manifes-
tação da Assessoria Jurídica SEI( 065819115), Manifestação da 
SMDHC/CAF/DA/DAA sob doc.SEI( 065787368 ), no valor total 
de de R$ 1.055,41 (um mil cinquenta e cinco reais e quarenta e 
um centavos) . Para fazer face às Despesas de Exercícios Ante-

riores supra relacionadas, nos termos do artigo 31º do Decreto 
nº 61.004 de 13 de janeiro de 2022, AUTORIZO as providências 
de readequação orçamentária junto a CGO - Coordenadoria do 
Orçamento da Secretaria Municipal da Fazenda, acolhendo a in-
dicação das dotações prescindíveis relacionadas que será apre-
sentado no PMO – Pedidos de Movimentações Orçamentárias.

2. AUTORIZO com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64 
e Decreto nº 61.004/2022;

 6074.2022/0004467-1
Assunto: Pagamento IPTU - DEA/Indenização - Termo de 

Contrato n° 06/SP-G/2015- CT GUAIANASES - MIGUEL CARMI-
NE GIANETTI NETO

1. Em face dos elementos constantes que instruem o pre-
sente, nos termos dos artigos 2º e 3º do Decreto nº 57.630 
de 17 de março de 2017, RATIFICO as Despesas de Exercícios 
Anteriores - DEA - U.O 34.10 - Fonte 00, firmado com o loca-
dor MIguel Carmine Gianetti Netto , inscrito no CPF sob nº. 
324.185.328-44, Locação destinada às instalações do Conselho 
Tutelar de Guaianases , referente ao pagamento das Parcelas 
de 7 a 10 do IPTU, exercício de 2020, conforme Extrato da Con-
sulta e Pagamento da Divida Ativa SEI(066990014). Manifesta-
ção da Assessoria Jurídica SEI( 065818135), Manifestação da 
SMDHC/CAF/DA/DAA sob doc.SEI( 065785552), no valor total 
de de R$2.396,68 (dois mil trezentos e noventa e seis reais e 
sessenta e oito centavos) . Para fazer face às Despesas de Exer-
cícios Anteriores supra relacionadas, nos termos do artigo 31º 
do Decreto nº 61.004 de 13 de janeiro de 2022, AUTORIZO as 
providências de readequação orçamentária junto a CGO - Coor-
denadoria do Orçamento da Secretaria Municipal da Fazenda, 
acolhendo a indicação das dotações prescindíveis relacionadas 
que será apresentado no PMO – Pedidos de Movimentações 
Orçamentárias.

2. AUTORIZO com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64 
e Decreto nº 61.004/2022;

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUPERVISAO DE USO E OCUPACAO DO SOLO
EDITAL DE INTIMACAO 2022/128
FICAM, PELO PRESENTE EDITAL, NOTIFICADOS OS CONTRI-

BUINTES ABAIXO RELACIONADOS, A REGULARIZAREM SEU(S) 
IMOVEL(IS), CLASSIFICADO(S) CONFORME O CASO, ATE A DATA 
DE VALIDADE, EXECUTANDO O(S) SEGUINTE(S) ITEM(S):

A- CONSTRUCAO / REPARO DE MURO
B- CONSTRUCAO / REPARO DE PASSEIO
C- LIMPEZA
O DESCUMPRIMENTO A NOTIFICACAO DO PRESENTE EDI-

TAL, SUJEITARA O CONTRIBUINTE AS PENALIDADES DA LEI.
S.Q.L. NI M/P/L DATA DE VALIDADE

NOME DO CONTRIBUINTE
LOCAL DO IMOVEL
ENDERECO PARA ENTREGA
PREFEITURA REGIONAL = SANTANA
AV. TUCURUVI 808

072.160.0038-2 01 PASSEIO 19/10/2022
CARLOS ALBERTO DE FREITAS DIAS
RUA PEDRO ROMERO, 00007 - VILA ROMERO
RUA PEDRO ROMERO, 00007 - VILA ROMERO - CEP 02468-

070
PREFEITURA REGIONAL = SAO MIGUEL
R D. ANA FLORA PINHEIRO DE SOUZA 76

112.554.0080-2 02 LIMPEZA 19/10/2022
ADALGISA CECILIA SPARICO SUBHIA
AVENIDA NORDESTINA, 00977 - VILA ROSARIA
AVENIDA PAES DE BARROS, 02221 - APTO. 71 - MOOCA - 

CEP 03115-001
112.804.0107-8 01 PASSEIO 19/10/2022

BM7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
RUA SARGENTO BASILIO MANUEL DE SANTANA, S/N - 

99999 - VILA PEDROSO
RUA TIAGO FERREIRA, 00122 - ESQUINA COM RUA - JAR-

DIM ALTO PEDROSO - CEP 08011-170
112.804.0107-8 01 LIMPEZA 19/10/2022

BM7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
RUA SARGENTO BASILIO MANUEL DE SANTANA, S/N - 

99999 - VILA PEDROSO
RUA TIAGO FERREIRA, 00122 - ESQUINA COM RUA - JAR-

DIM ALTO PEDROSO - CEP 08011-170
PREFEITURA REGIONAL = ITAQUERA
RUA AUGUSTO CARLOS BAUMAN 851

145.090.0054-4 05 LIMPEZA 19/10/2022
MOSTAFA ABDALLAH MUSTAFA
R MARCONDES HOMEM DE MELO, S/N - LT 31 QD 19 - 

ITAQUERA
MATEO BEI, 02515 - CIDADE SAO MATEUS - CEP 03949-

012
PREFEITURA REGIONAL = VILA PRUDENTE
AVENIDA DO ORATORIO 172

051.009.0110-1 02 PASSEIO 19/10/2022
THEOPHILO COMOTTO
R IBITIRAMA, 01665 - VILA PRUDENTE
R IBITIRAMA, 01665 - VILA PRUDENTE - CEP 03133-200
PREFEITURA REGIONAL = PENHA
RUA CANDAPUI 492

110.468.0030-1 03 LIMPEZA 19/10/2022
LUIZ EDUARDO MATARAZZO
R JARDIM DAS MARGARIDAS, 00458 - LT 5 QD 13 - VL 

BUENO AIRES
R JARDIM DAS MARGARIDAS, 00458 - LT 5 QD 13 - VL 

BUENO AIRES - CEP 03737-000
110.105.0004-9 02 PASSEIO 19/10/2022

MARCELINA MIRANDA
R MARCOS JUAREZ, 00060 - 68
R MARCOS JUAREZ, 00060 - 68 - CEP 03736-090
PREFEITURA REGIONAL = MOOCA
RUA TAQUARI 549

030.087.0005-5 01 PASSEIO 19/10/2022
ALIPIO SANTOS CRUZ
R TIJUCO PRETO, 00474
R TIJUCO PRETO, 00474 - CEP 03316-000

054.077.0073-5 01 PASSEIO 19/10/2022
JOSE CARLOS LOUREIRO
R EUCLIDES PACHECO, 01498 - TATUAPE
R EUCLIDES PACHECO, 01498 - TATUAPE - CEP 03321-001

062.122.0044-0 02 PASSEIO 19/10/2022
LINDOMAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
R STA VIRGINIA, 00244 - 244
R STA VIRGINIA, 00244 - 244 - CEP 03084-000

062.152.0050-6 01 PASSEIO 19/10/2022
LUIZ CARLOS BERNARDO
R CUNHA ABREU, 00002 - E 4 - TATUAPE
PAULISTINHA, 00001 - CASA - CEP 03309-030

054.229.0430-3 01 PASSEIO 19/10/2022
RAIZEN COMBUSTIVEIS SA
R EMILIA MARENGO, 00895 - 895
AV CEZIRA GIOVANONI MORETTI, 00900 - RESERVA JEQUI-

TIB - CEP 03336-000
062.048.0047-7 05 LIMPEZA 19/10/2022

WANDA LAVAGNOLI GUIMARAES
R PDE GERMANO MAYER, 00050
R PDE GERMANO MAYER, 00050 - CEP 03089-070


